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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

Dispensa de Licitação n o  028/2019 

PARECER JURIDICO 

EMENTA: Análise jurIdica acerca da dispensa de licitacao, 

tendo por objeto a contrataçao de empresa para pre star 

assessoria técnica na elaboraçäo, monitoramento e 

acompanhamento do mOdulo PARIFNDE por meio do sistema 

SIMEC, junto a Secretaria Municipal de Educaçao. 

For forca da Lei 8.666/93 e posteriores alteracoes vieram a esta 

Procuradoria do MunicIpio as autos do processo de dispensa de licitação. 

0 pedido de contrataçao foi formulado pela autoridade 

competente (Secretária Municipal da Educacäo), ordenador de despesas. 

0 valor do servico encontra-se dentro do limite de dispensa 

previsto na Lei de Licitacão, vejamos: 

Art. 24. E dispensável a /icitação: 

II- para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez por cento) do lirnite previsto na alinea 

"a", do inciso II do artigo anterior e para alienaçôes, nos casos previstos nesta Lei, desde que 

não se refiram a parcelas de urn mesmo serviço, compra ou alienacão de malor vulto que 

possa ser realizada de urna sO vez; 

0 limite previsto na Lei 8.666/93 foi atualizado pelo Decreto 

9.412/2018 e a contrataçao em análise encontra-se dentro dos limites legais de 

gastos para esta modalidade de Iicitacão. 

A empresa comprovou estar habilitada, apresentando certidôes de 

regularidade, conforme exigOncia de Lei. 

a Vierra 
adorO Geral do MUnICIPIO 

,o 08!2017-GP 

Av. Professor Joào Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA 
CEP: 65272-000 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

Pelo exposto, esta procuradoria constata a obediëncia de todas 

as exigências previstas na Lei 8.666/93, suas alteracoes e demais legislacöes 

em vigor e manifesta-se pela viabilidade jurIdica do processo administrativo. 

Santa Luzia do Paruá/MA, 04 de novembro de 2019. 

E o nosso parec 

UjIll,  L ERLINDA DE LINDA\VIEI 

Procuradora Geral do MunicIplo - Portàtia n° 018/201 7-GP 

OAB/MA 5604 

21-1i,ida de Olinda VIeira 
Procuradora Geral do Muncfpo 

Port. n° 018/2017-GP 

Av. Professor Joäo Morals de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA 
CEP: 65272-000 


